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DIÁRIO DA REPUBLICA
ÓRGÃO OFICIAL DA REPÚBLICA DE ANGOLA

Preço deste número - Kz: 250,00

Toda a correspondência, quer oficial, quer 

relativa a anúncio e assinaturas do «Diário 

da República», deve ser dirigida à Imprensa 

Nacional - E.P., em Luanda, Rua Henrique dc 

Carvalho n.° 2, Cidade Alta, Caixa Postal 1306, 

www.imprensanacional.gov.ao - End. teleg.: 

«Imprensa».'

ASSINATURA

Ano

As três séries ............................... Kz: 470 615.00

A l.a série .............................. Kz: 277 900.00

A 2.° série ............   Kz: 145 500.00

A3.asérie .............................. Kz: 115 470.00

O preço de cada linha publicada nos Diários 

da República l.a e 2.a série é de Kz: 75.00 e para 

a 3.a série Kz: 95.00, acrescido do respectivo 

imposto do selo, dependendo a publicação da

3.a série de depósito prévio a efectuar na tesouraria 

da Imprensa Nacional - E. P.-

IMPRENSA NACIONAL - E. P.
Rua Henrique de Carvalho n.° 2

e-mail: imprensanacional@imprensanacional.gov.ao 
Caixa Postal N.° 1306

CIRCULAR
Excelentíssimos Senhores,
Temos a honra de convidá-los a visitar a página da internet 

no site www.imprensanacionaLgov.ao, onde poderá online ter 
acesso, entre outras informações, aos sumários dos conteúdos 
do Diário da República nas três Séries.

Havendo necessidade de se evitarem os inconvenientes 
que resultam para os nossos serviços do facto de as respec
tivas assinaturas no Diário da República não serem feitas 
com a devida oportunidade; *

Para que não haja interrupção no fornecimento do Diário 

da República aos estimados clientes, temos a honra de infor
má-los que até 15 de Dezembro de 2014.estarão abertas as 
respectivas assinaturas para o ano 2015, pelo que deverão 
providenciar a regularização dos seus pagamentos junto dos 
nossos serviços.

1. Enquanto não for ajustada a nova tabela de preços a 
cobrar pelas assinaturas para o fornecimento dó Diário da 

República para o ano de 2015, passam, a título provisório, a • 
ser cobrados os preços em vigor, acrescidos do Imposto de 
Consumo de 2% (dois porcento):

As 3 séries.......................................................Kz: 470 615,00
1? série.................................................. ’.......Kz: 277 900,00

2. a série...........................................................Kz: 145 500,00
3. a série....... ............................... Kz: 115 470,00
2. Tão logo seja publicado o preço definitivo os assinan

tes terão o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para liquidar 
a diferença apurada, visando assegurar a continuidade do 
fornecimento durante o período em referência,

3. As assinaturas serão feitas apenas em regime anual.

4. Aos preços mencionados no n.° 1 acrescer-se-á um 
valor adicional para portes de correio por via normal das 
três séries, para todo o ano, no valor de Kz: 95.975,00 que 
poderá sofrer eventuais alterações em função da flutuação 
das taxas a praticar pela Empresa Nacional de Correios de 
Angola - E.P. no  2015.ano.de

5. Os clientes que optarem pela recepção dos Diários 

da República através do correio deverão indicar o seu en
dereço completo, incluindo a Caixa Postal, a fim de se 
evitarem atrasos na sua entregà, devolução ou extravio.

Observações:
a) Estes preços poderão ser alterados se houver

uma desvalorização da moeda nacional, numa

* proporção superior à base que determinou o 

seu cálcido ou outros factores que afectem 

consideravelmente a nossa estrutura de custos:
b) As assinaturas que forem feitas depois de 15 de

Dezembro de 2014 sofrerão um acréscimo aos 

preços em vigor de uma taxa correspondente a 

15%.

SUMÁRIO

Ministério do Defesa Nacional
Despacho n.° 3071/14:

Nomeia Luciana Rosa Cândido Quaresma Adolfo e Nkondelo Paulina 
António para as respectivas funções dc Chefe de Departamento de 
Estudo e Produção Legislativa do Gabinete Jurídico e Técnica para 
Legislação do Gabinete Jurídico.

Despacho n.° 3072/14:
Nomeia Fcliciana Ngueve Marcela João para o cargo de Consultora do 

Secretário de Estado para Política de Defesa Nacional.

Ministério das Finanças
Despacho n.° 3073/14:

Exonera Félix Fretas Domingos do cargo de Chefe de Repartição Fiscal 
do Cazcngo, da Delegação Provincial de Finanças do Kwanza- 
-Norte.
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Despacho n.° 3074/14:Transfere Emília Bicas Manuel da Costa, Técnica Superior de 2.a Classe, 
deste Ministério, para as funções que lhe forem atribuídas no 

Gabinete da Contratação Pública.

Ministério do Planeamento 
e do Desenvolvimento Territorial

Despacho n.° 3075/14:
Desvincula Anica António, Auxiliar dc Limpeza Principal deste 

Ministério.

Ministério da Administração do Território
Despacho n.° 3076/14:

Nomeia Rogério Félix Paulo Cambuinda para o cargo de Consultor do 

• Ministro.

Ministério da Justiça e dos Direitos Humanos
Despacho n.° 3077/14:

Altera o nome de Eugenia do Carmo Sequeira para Eugenia Maria do 
Carmo Sequeira da Cruz.

Ministério do Comércio
Despacho n.° 3078/14:

Desvincula Maria Amélia Barbosa Lopes de Carvalho, Chefe dc Secção 
no Gabinete Jurídico, do quadro de pessoal deste Ministério, para 
efeitos de reforma.

Despacho n.° 3079/14:
Desvincula SÍizete de Fátima Joaquim dé Almeida Costa, Chefe de 

Secção no Centro de Documentação e Informação, do quadro dc 
pessoal deste Ministério, para efeitos de reforma.

Ministério da Construção
Despacho n.° 3080/14:

Exonera Ivete Carla de Sousa Ramos do cargo de Secretária do Gabinete 
do Secretário de Estadp da Construção, com a categoria de Técnica 
Média Principal de 1Classe.

Despacho n.° 3081/14:
Nomeia Paulo Joaqtiim Miguel Adriano para o cargo dc Técnico dc 

Informática do Gabinete do Secretário de Estado da Construção, 
com a categoria de Técnico Médio de Informática.

Despacho n.° 3082/14:
Nomeia Maria de Fátima Ferreira para o cargo de Secretária do Gabinete 

do Secretário de Estado da Construção, com a categoria de Oficial 
Administrativa Principal.

Ministério da Energia e Águas
Despacho n.° 3083/14:

Exonera Allino Salvador do cargo de-Director Geral-Adjunto, para a 
área de Projectos e Obras do Gabinete dc Aproveitamento do Médio 
Kwanza —GAMEK.

Ministério da Cultura
Despacho n.° 3084/14:

Desvincula Francisca Daniel Van-Dúnem do quadro dc pessoal’ do 
regime geral deste Ministério, para efeitos de aposentação. '

Governo Provincial de Luanda
Jcspachon.” 3085/14:

Exonera Elsa Maria Coelho Aleixo da Palma Mendes do cargo de 
Directora Geral de Saúde das Quinhentas Casas, afecto ao Município 
de Viana.

D,ÂR,o^ss

DCSExoner"i Domingos Sebaslião do cargo de Chefe. 

Inspecção Geral.

DCXXula°SnicÍa Jeremias. Auxiliar dc Limpcza'

' Direcção Provincial da Educação, para efeitos dc ref^ 

0Xsv’h1cúla°s!Xa Augusto, Auxiliar de tjmpe» j,. ;

Direcção Provincial da Educação, para efettosderefo^ 

/14DTcsvmcula3°^uê' Alexandre de Ascensão G^ 

Sunerior dc Diagnóstico e lerapeuttea de 2." Classe, 
pessoal da Direcção da Saúde dc Luanda.

Despacho n.“'3090/14
^quadro dc pessoal .do Governo Provincial dc Luanda, Wj) 

de reforma.

Despacho n.» 3091/14:

Desvincula Adclina Jamba, Encarregada Qualificada, do quaé 
pessoal do Governo Provincial dc Luanda, para efeitos de

Despacho n.° 3092/14:
Desvincula Miranda Gika Mbimbi Manuel, Encarregado Qualifo. 

da Direcção Provincial da Educação, para efeitos dc reforma.

Despacho n.° 3093/14:
Desvincula Luzia Luanda, Auxiliar Administrativa Princip-i 

Direcção Provincial da Educação dc Luanda, para efeitos de refo

Despacho n.° 3094/14:
Desvincula João dc Oliveira, Encarregado Qualificado, da Dircc 

Provincial da Educação dc Luanda, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 3095/14:
Desvincula Mazuzi Pedro Emanuel, Técnico dc 2.a Classe, da Dirx 

Provincial da Educação de Luanda, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 3096/14:
Desvincula Feliciana João Almeida, Operária Qualificada, daDtà 

Provincial da Educação dc Luanda, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 3097/14:
Desvincula Mariana João, Auxiliar dc Limpeza Principal, 

Provincial da Educação dc Luanda, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 3098/14:
Desvincula Eduardo Morais, Encarregado Qualificado, da O'ríí- 

Provincial da Educação dc Luanda, para efeitos dc reforma.

Despacho n.° 3099/14:Desvincula Marta Kanzcngc, Operária Qualificada dc 2. Cl^ 
Direcção Provincial da Educação dc Luanda, para efeitosde&‘

Despacho n.° 3100/14:
Desvincula Eduardo Cassala Miguel, Encarregado 

Direcção Provincial da Educação dc Luanda, paraefeão

Despacho n.° 3101/14:
Desvincula Maria Rosa, Operária Qualificada de 2.’ 

Provincial da Educação de Luanda, para eleitos dc rc

Despacho n.° 3102/14: .. dc iX

Desvincula Esperança Mateus Cristóvão, 
Principal; da Direcção Provincial da Educação de Llk 

tos dc refonna.
Despacho n.° 3103/14: je iX

Desvincula Maria Adriana Manuel Bartolomeu, 
Principal, da Direcção Provincial da Educação de ■ 

tos de refonna.
Despacho n.° 3104/14: () princ’^

Desvincula Esperança Eduardo, Auxiliar dc 
Direcção Provincial da Educação de Luanda, Para e
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Despacho n.° 3105/14:
Desvincula Marcela Domingos, Auxiliar dc-Limpeza Principal, da 

Direcção Provincial da Educação dc Luanda, para efeitos dc reforma.

Despacho n.° 3106/14:
Desvincula Engrácia João, Operária Qualificada dc 2." Classe, da 

Direcção Provincial da Educação, para efeitos dc reforma.

Despacho n.° 3107/14:
Desvincula Maria da Conceição António, Auxiliar dc Limpeza

i lllivipul, Um > lUauivlUi uu l.UUVdyúw uv i.UdiiUu, puiu vivi

tos dc reforma.

Despacho n.° 3108/14:
Desvincula Domingas Sebastião Paulo, Auxiliar de Limpeza Principal, 

da Direcção Provincial da Educação de Luanda, para efeitos dc 
reforma.

Despacho n.° 3109/14:
Desvincula Maria da Conceição Sebastião Bernardo, Operária 

Qualificada dc 2.a Classe, da Direcção Provincial da Educação de 
Luanda, para efeitos dc reforma.

Despacho n.° 3110/14:
Desvincula Domingos Pedro Guedes Neto, Encarregado Qualificado, 

da Direcção Provincial da Educação dc Luanda, para efeitos de 
reforma.

Despacho n.° 3111/14:
Desvincula Maria João Bernardo, Encarregada Qualificada, da Direcção 

Provincial da Educação dc Luanda, para efeitos dc reforma.

Despacho n.° 3112/14:
Desvincula Cristina Mateus António, Auxiliar dc Limpeza Principal, 

da Direcção Provincial da Educação dc Luanda, para efeitos dc 
reforma.

Despacho n.°3I13/I4:
Desvincula Maria Filipe Jacinto, Professora do XII Grupo, da Direcção 

Provincial da Educação de Luanda, para efeitos dc reforma.

Despacho n.° 3114/14:
Desvincula Cecília Isabel Justino, Auxiliar de Limpeza Principal, da 

Direcção Provincial da Educação de Luanda, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 3115/14:
Desvincula Maria da Conceição António Boa, Auxiliar dc Limpeza 

Principal, da Direcção Provincial da Educação de Luanda, para efei
tos de reforma.

Despacho n.° 3116/14:
Desvincula Conceição Mateus Manuel, Auxiliar de Limpeza Principal, 

da Direcção Provincial da Educação de Luanda, para efeitos de 

reforma.

Despacho n,° 3117/14:
Demite Francisco Domingos João, Escriturário Dactilógrafo, do quadro 

dc pessoal da Direcção Provincial da Educação.

Despacho n.° 3118/14:
Promove Luísa de Oliveira Gomes da Silva c Rocha, Técnica Média 

Principal de l.a Classe, colocada na Direcção Provincial das 

Actividades Económicas.

Despacho n.° 3119/14:
Promove Elsa Maria Coelho Aleixo da Palma Mendes para a categoria 

de Médica Complementar 11, colocada na Repartição Municipal de 

Saúde dc Viana.
I

Despacho n.° 3120/14:
Transfere Nazaré Simão F. Ngula, Professora do II Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomada do 8.° Escalão, do quadro dc pessoal da 
Direcção Provincial da Educação de Luanda para,a sua congénere 

da Huíla.

Despacho n.° 3121/14: *
Coloca Dora Cláudia Chambunga, Professora do I Cicio do Ensino 

Secundário, Diplomada do 5.° Escalão, no quadro dc pessoal da 
Direcção Provincial da Educação de Luanda.

Despacho n.° 3122/14:
Coloca Gervásio Serafim Canganjo, Professor do II Ciclo do Ensino 

Secundário, Diplomado do 7.° Escalão, no quadro dc pessoal da 
Direcção Provincial da Educação de Luanda. -

Despacho n.° 3123/14:
Coloca Edna Lapoto Hidipovano Hilário Mudiambo, Professora do 

II Ciclo do Ensino Secundário, Diplomada do 5.° Escalão, no quadro 
dc pessoal da Direcção Provincial da Educação de Luanda.

Coloca Augusta Fernanda da Veiga Moreira, Professora do I Ciclo dó 
Ensino Secundário, Diplomada do 4.° Escalão, no quadro de pessoal 
da Direcção Provincial da Educação dc Luanda. ■

Despacho n.° 3125/14:
Coloca Adelaide Joaquim Lourdes. Técnica de Enfermagem de 3,a Classe, 

no quadro dc pessoal da Direcção Provincial da Saúde de Luanda.

Despacho n.° 3126/14:
Coloca Carlilos José Vunge, Enfermeiro Geral do 2.° Escalão, no qua

dro de pessoal da Direcção Provincial da Saúde de Luanda.

Despacho n.° 3127/14:
Coloca Marta Napumo Samuel Nachiusse, Auxiliar Técnica de Diagnóstico 

e Terapêutica de 3.° Classe, no quadro de pessoal da Direcção Provincial 

da Saúde dc Luanda.

Despacho n.° 3128/14:
Coloca Maria da Graça Pitra, Enfermeira Geral do l.° Escalão, no qua

dro de pessoal da Direcção Provincial da Saúde de Luanda.

Despacho n.° 3129/14:
Coloca Luísa Sara Narciso, Enfermeira Auxiliar do 3.° Escalão, no qua

dro de pessoal da Direcção Provincial da Saúde de Luanda.

Despacho n.° 3130/14:
Coloca Isabel Ezequiel Baptista Francisco, Enfermeira Auxiliar 

do 4.° Escalão, no quadro de pessoal da Direcção Provincial Ba 

Saúde de Luanda.

Despacho n.° 3131/14:
Coloca Ermelinda Maria Luembe Zacarias, Enfermeira Geral do 1,® Escalão, 

no quadro dc pessoal da Direcção Provincial da Saúde de Luanda.

Despacho n:° 3132/14:
Cóloca Elisa Catarina Newala Gabriel, Auxiliar Técnica de Diagnóstico 

e Terapêutica de l.a Classe, no quadro de pessoal da Direcção 
Provincial da Saúde de Luanda.

Despacho n.° 3133/14:
Coloca Adelina Catarina Kieko Buanga Yoba, Enfermeira Geral do 

1.° Escalão, no quadro de pessoal da Direcção Provincial da Saúde 
de Luanda.

Despacho n.° 3134/14:
-Coloca Bernarda Chilongo David, Professora do II Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomada do 7.° Escalão, no quadro de pessoal da 
Direcção Provincial da Educação de Luanda.

Despacho n.° 3135/14:
Coloca Carlos Jaime, Enfermeiro Geral do 4.° Escalão, no quadro de 

pessoal da Direcção Provincial da Saúde de Luanda.

Despacho n.° 3136/14:
Coloca Júlia Yayi Ngasedi, Enfermeira Graduada do l.° Escalão, no 

quadro dc pessoal da Direcção Provincial da Saúde de Luanda.

Despacho n.° 3137/14:
Coloca Firmino Savita Cheia, Auxiliar Técnico de Diagnóstico e 

Terapêutica de 3.a Ciasse, no quadro de pessoal da Direcçào 
, Provincial da Saúde de Luanda.

Despacho n.° 3138/14:
Coloca Carlos José Kilende, Enfermeiro Geral do 2.° Escalão, no qua

dro dc pessoal da Direcção Provincial da Saúde de Luanda.

• Despacho n.° 3139/14:
Coloca Ana Cláudia Rodrigues Vela, Enfermeira Geral do l.® Escalão, 

no quadro de pessoal da Direcção Provincial da Saúde de Luanda.
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Despacho n.° 3140/14:
Coloca Flávia Cayala, Professora do 1 Ciclo do Ensino Secundário, 

Diplomada do 4.° Escalão, no quadro dc pessoa) da Direcção 
Provincial da Educação de Luanda.

Despacho n.” 3141/14:
Coloca Kuango Malanda, Técnica de Diagnóstico e Terapêutica dc 

2,a Classe, no quadro de pessoal da Direcção Provincial da Saúde 
dc Luanda.

. Despacho n.° 3142/14:
Coloca Maria Nazaré de Castro Cardoso, Técnica de Diagnóstico 

e Terapêutica dc l.a Classe, no quadro dc pessoal da Direcção 
Provincial da Saúde de Luanda.

Despacho n.° 3143/14:
Concede licença ilimitada a Guiomar dos Anjos Baptista Torres, Técnica 

Média de 3a Classe, do quadro de pessoal da Biblioteca Municipal 
deste Govemo Provincial.

Despacho n.°3144/14:
Nomeia Lídia Vissapa Bundo Kosscngue para o cargo de Chefe dc 

Secção dc ONG’s e Instituições Religiosas da Direcção Provincial 
da Família e Promoção da Mulher de Luanda.

Despacho n.° 3145/14:
Nomeia Jacob Pinto Moisés, para o cargo dc Director do Gabinete de 

Planeamento e Estatística do Govemo da Província de Luanda.

Despacho n.° 3146/14:
Nomeia Domingos Qucssongo para a categoria de Professor do Ensino 

Primário do quadro de pessoal da Direcção Provincial da Educação 
do Govemo Provincial de Luanda.

Despacho n.° 3147/14:'
Nomeia Ribeiro Gonga Muondo para a categoria de Assistente Social de 

2.a Classe, no quadro dc pessoal deste Govemo.

Despacho n.°314$/14:
Nomeia Naulila Masisa Femandes Andrade para a categoria de

Assistente Social de 2.a Classe, no quqdro de pessoal deste Govemo.

Despacho n.° 3149/14:
Nomeia Miguel Lourenço Bernardo para a categoria de Assistente 

Social de 2.a Classe, no quadro de pessoal deste Govemo.

Despacho n.° 3150/14:
Nomeia Maria Paulo R. Cristiano para a categoria de Assistente Social 

de 2.a Classe, no quadro de pessoal deste Govemo.

Despacho n.° 3151/14:
Nomeia Josefa da Graça Feliciano de Almeida para a categoria de

Assistente Social de 2.a Classe, no quadro de pessoal deste Govemo.

Despacho n.° 3152/14:
Nomeia Filomena Carmen Alberto Mulemba para a categoria de

Assistente Social de 2.a Classe, no quadro de pessoal deste Govemo.

Despacho n.° 3153/14:
Nomeia Eunice Solange Salvador Pascoal para a categoria de Assistente 

Social de 2.a Classe, no quadro de pessoal deste Governo.

Despacho n.° 3154/14:
Nomeia Agostinho Pungo Limue para o cargo de Subdirector Pedagógico 

da Escola Primária n.° 5046, afecto ao Município de Viana.

Despacho n.° 3155/14:
Nomeia Araújo Candangungo Paulo para o cargo dc Chefe de Secção 

de Inspecção Geral do Departamento de Inspecção das Actividjides 
Comerciais.

Despacho n.° 3156/14: .
Nomeia Esmeraldino Fernando Bernardo Paulo para o cargo de 

Administrador Municipal-Adjunto para a Área Técnica.

Despacho n.° 3157/14:
Nomeia José Euclides Júlio Alexandre para as funções dc Apoio • 

Administrativo do Gabinete do Vice-Governador para os Serviços 
Comunitários.

MINISTÉRIO DA DEFESA NAClORAl

Despacho n.° 3071/14 
de 6 dc Outubro

Por conveniência de serviço público;
Em conformidade com os poderes de,egadOs

Presidente da República, nos termos do artigo 13 7 
Constituição da República de Angola, e de acordo ' 
alínea 1) do artigo 15.° da Lei n.° 2/93 de 26 de Março 
da Defesa Nacional e das Forças Armadas, determino^

1. É nomeada Técnica Superior de 2.a- Classe Lu-
Rosa Cândido Quaresma Adolfo, para exercer a funçâ'^ 
Chefe de Departamento de Estudo e Produção Legj M 
do Gabinete Jurídico. IV|

2. É nomeada Técnica Superior de 2.a Classe, Nkonde’ 
Pau li na" António, para exercer a função de Técnica 
Legislação do Gabinete Jurídico.

3. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 
Publique-se.

Luanda, aos 22 de Agosto de 2014.

O Ministro, João Manuel Gonçalves Lourenço.

Despacho n.° 3072/14
dc 6 dc Outubro

Em conformidade com os poderes delegados pel; 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° i 
Constituição da República de Angola, e de acordo comi 
alínea 1) do artigo 15.° da Lei n.° 2/93, de 26 de Março—Le 
da Defesa Nacional e das Forças Armadas, determino:

Por conveniência de serviço público;
1. É nomeada Assessora Feliciana Ngueve Marcela Joàa 

para o cargo de Consultora do Secretário de Estado pa&
-

Política de Defesa Nacional.
2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 22 de Agosto de 2014.
O Ministro, João Manuel Gonçalves Lourenço.

!

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Despacho n.° 3073/14
dc 6 dc Outubro . •

Em conformidade com os poderes. delegados 
Presidente da República, nos termos do artigo J ' 
Constituição da República de Angola, e de acor 0^. 
as disposições combinadas dos n.os I e 4 do artigo "’ ’ 
Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e da a 
do n.° 1, do artigo 3.° do Estatuto Orgânico do 
Finanças, aprovado pelo Decreto Presidencial n. 
de 4 de Dezembro, determino:
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I. É Félix Fretas Domingos, Técnico Médio Principal

3.a Classe, da Carreira Técnica Média deste Ministério, exo
nerado do cargo de Chefe de Repartição Fiscal do Cazengo, 

da Delegação Provincial de Finanças do Kwanza-Norte, que 

havia sido nomeado por Despacho Interno n.° l/GMF/2007, 

de 11 de Janeiro, do Gabinete do Ministro das Finanças.
9 Pcfn Orçnnrlm pntra impdiatnmpnfp pm vicrnr

Publique-se.

Luanda, aos 25 de Agosto de 2014.

O M i n i stro, A rmando Manuel.

Despacho n.° 3074/14
dc 6 dc Outubro

Por conveniência de serviço público e havendo neces

sidade de assegurar a mobilidade de pessoal entre os 

órgãos dependentes do Ministério das Finanças, de acordo 

com as disposições estabelecidas no Decreto Presidencial 

n.° 113/13, de 3 de Julho;

Considerando que a mobilidade de pessoal prevista no 

artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, pode asse- 

gurar-se por conveniência da Administração;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com 

as disposições combinadas dos n.os 1 e 4 do artigo 2.° 

do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, da 

alínea d), do n.° 1, do artigo 3.° do Estatuto Orgânico 

do Ministério das Finanças, aprovado pelo Decreto 

Presidencial n.° 235/12, de 4 de Dezembro e do Decreto 

n.° 104/11, de 23 de Maio, determino:
1. É Emília Bicas Manuel da Costa, funcionária pro

vida na categoria de Técnica Superior de 2.a Classe, deste 

Ministério, transferida para exercer as funções que lhe forem 

atribuídas no Gabinete da Contratação Pública.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 5 de Setembro de 2014.

O Ministro, Armando Manuel.

MINISTÉRIO DO PLANEAMENTO 
E D0 DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL

Despacho n.° 3075/14 
dc 6 de Outubro

Considerando que uma das formas de extinção da rela

ção jurídica de emprego na função pública efectiva-se por 

desvinculação para efeito de aposentação, nos termos do 

disposto na parte final do n.° I do artigo 32.° do Decreto 

n.° 25/91, de 29 de Junho;

Havendo necessidade de concretizar-se a cessação do 
vínculo jurídico laborai entre a Administração Pública e 
a Anica António, com a categoria de Auxiliar de Limpeza 

Principal, para efeitos de aposentação, por se verificarem os 
pressupostos legais previstos no artigo 17.° da Lei n.° 7/04, 
de 15 de Outubro, conjugado com o n.° 1 do artigo 3.° do 

Decreto n 0 40/08. de ? dp Julho:
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, conjugado com o 
n.° 4 do Despacho n.° 3/09 de 1 de Abril, determino:

1. ° — A desvinculação de Anica António, Auxiliar 

de Limpeza Principal do Ministério do Planeamento e do 

Desenvolvimento Territorial.
2. ° — Este Despacho entra em vigor na data da sua publi

cação.

Publique-se.

Luanda, aos 21 de Junho de 2014.

O Ministro, Job Graça.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
D0 TERRITÓRIO

Despacho n.° 3076/14
dc 6 dc Outubro

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e da competência que 

me é atribuída pela alínea q) do n.° 2 do artigo 5.° do Decreto 

Presidencial n.° 3/14, de 3 Janeiro, determino:
1. É Rogério Félix Paulo Cambuinda nomeado para, 

em comissão de serviço, exercer o cargo de Consultor do 

Ministro.

2. Este Despacho tem carácter retroactivo a partir de 12 

de Novembro de 2012 até  2013.Dezembro.de

Publique-se.

Luanda, aos 24 de Julho de 2014.

O Ministro, Bornito de Sousa Baltazar Diogo.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E DOS DIREITOS HUMANOS

Despacho n.° 3077/14
dc 6 dc Outubro

Tendo Eugénia do Carmo Sequeira, solicitado a altera

ção de seu nome para Eugénia Maria do Carmo Sequeira 

da Cruz, ao abrigo do n.° 1, do artigo 131.° do Código do 

Registo Civil;

Dezembro.de
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• Organizado e instruído o processo, nos termos do 
artigo 131.° do Código do Registo Civil, conjugado com o 
disposto no artigo 370.° do mesmo Código e ao abrigo do 
Despacho n.° 846/13, de 1 de Abril, do Ministro da Justiça 
e dos Direitos Humanos, determino:

É alterado o nome de Eugénia do Carmo Sequeira, 
nascida aos 2 de Junho de 1962, no Município do Rangel, 
Província de Luanda, filha de Salvador de Jesus Sequeira 
e de Maria de Fátima do Carmo Ferreira, para Eugénia 
Maria do Carmo Sequeira da Cruz, nos termos do n.° 1, 
do artigo 131.° do Código do Registo Civil.

Publique-se.

Luanda, aos 18 de Agosto de 2014.

A Secretária de Estado para a Justiça, Maria Isabel F. 
Tormenta dos Santos.

1. É Suzete de Fátima Joaquim de Ahneida 
exercendo o cargo de Chefe de Secção no çe 
Documentação e Informação, desvinculada do q/^ 
pessoal do Ministério do Comércio, para efeitos de re/° 
ao abrigo do disposto na alínea c) do n.° 1 do artig0 5°0^ 

Decreto Presidencial n.° 163/14, de 18 de Junho.
2. O presente Despacho entra imediatamente em 

com efeitos a partir do dia 1 de Agosto de 2014.

Publique-se. . ,

Luanda, aos 21 de Agosto de 2014.

A Ministra, Rosa Escórcio Pacavira de Matos

MINISTÉRIO DA CONSTRUÇÃO

MINISTÉRIO DO COMÉRCIO

Despacho n.° 3078/14 
dc 6 dc Outubro

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e ao abrigo do dis
posto na alínea g) do artigo 5.°, do Estatuto Orgânico do 
Ministério do Comércio, aprovado por Decreto Presidencial 
n.° 93/2014, de 29 de Abril, determino:

I. É Maria Amélia Barbosa Lopes de Carvalho, exer

cendo o cargo de Chefe de Secção no Gabinete Jurídico, 
desvinculada do quadro de pessoal do Ministério do 
Comércio, para efeitos de reforma, ao abrigo do disposto 
na alínea c) do n.° 1 do artigo 5.°, do Decreto Presidencial 
n.° 163/14, de 18 de Junho.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor, 
com efeitos a partir do dia I de Agosto de 2014.

Publique-se.

Luanda, aos 21 deAgosto de 2014.

A Ministra, Rosa Escórcio Pacavira de Matos.

Despacho n.° 3079/14
dc 6 dc Outubro

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e ao abrigo do 
disposto na alínea g) do artigo 5.°, do Estatuto Orgânico 
do Ministério do Comércio, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 93/2014, de 29 de Abril, determino:

Despacho n.° 3080/14
dc 6 dc Outubro•

Em conformidade com os poderes delegados pe|c. 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.°dj 
Constituição da República de Angola, e de acordo com 
alínea g) do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 106/11 
de 19 de Maio, determino:

1. É Ivete Carla de Sousa Ramos, exonerada do cargo 
de Secretária do Gabinete do Secretário de Estado dr
Construção com a categoria de Técnica Média Principal 
de l.a Classe; para o qual havia sido nomeada por 
Despacho n.° 2970/13, de 27 de Dezembro.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 5 de Setembro de 2014.

O Ministro, Waldemar Pires Alexandre.

Despacho n.° 3081/14 
dc 6 dc Outubro

Em conformidade com os poderes delegados Pe,fl
i ?70 ds 

Presidente da República, nos termos do artigo u'. 
Constituição da República de Angola, e de acordo com 
nea g) do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 1 

de 19 de Maio, determino:
1. É Paulo Joaquim Miguel Adriano nomeado paraex 

em comissão de serviço, o cargo de Técnico de Inforn1 * 
do Gabinete do Secretário de Estado da Construção,c0 

categoria de Técnico Médio de Informática.
2. O presente Despacho entra imediatamente em vl

Publique-se.

Luanda, aos 5 de Setembro de 2014.

O Ministro, Waldemar Pires Alexandre.
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Despacho n.° 3082/14
dc 6 dc Outubro

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com alí
nea g) do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 106/14, 
dc 19 de Maio, determino:

1. E Maria de Fátima Ferreira nomeada para exercer 
em comissão de serviço, o cargo de Secretária do Gabinete 
do Secretário de Estado da Construção, com a categoria de 
Oficial Administrativa Principal.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 5 de Setembro de 2014.

O Ministro, Waldemar Pires Alexandre.

MINISTÉRIO DA ENERGIA E ÁGUAS

Despacho n.° 3083/14 
dc 6 dc Outubro

Por conveniência de serviço e no uso das faculda
des que me São conferidas pela alínea k) do artigo 5.° 
do Decreto Presidencial n.° 116/14, de 30 de Maio e 
n.° 3 do artigo 6.°, do Estatuto Orgânico do Gabinete 
de Aproveitamento do Médio Kwanza, aprovado pelo 
Despacho Conjunto n.° 14/86, de 17 de Março;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos artigos l.° e 2.° do Decreto 
Presidencial n.° 6/10, de 24 de Abril e, no artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, determino:

Ponto Único: — É Altino Salvador exonerado do cargo 

de Director Geral-Adjunto, para a área de Projectos e Obras 
do Gabinete de Aproveitamento do Médio Kwanza — 
GAMEK, que vinha exercendo por força do Despacho 
n.° 611/12, de 24 de Maio.

O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Agosto de 2014.

O Ministro, João Baptista Borges.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Despacho n.° 3084/14 
dc 6 dc Outubro

Havendo necessidade de extinguir a relação jurídica de 
emprego dos funcionários na Administração Pública, para 
efeitos de aposentação, nos termos do n.° 1 do artigo 32.° do 
Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com as 
disposições conjugadas do artigo 2.° do Decreto Presidencial 

n.° 6/10, de 24 de Fevereiro e da alínea h) dò n.° 2 do artigo 5.° do 
Decreto Presidencial n.° 211/10, de 27 de Setembro, deter

mino:

ARTIGO I.° 
(Desvinculação)

É Francisca Daniel Van-Dúnem desvinculada do quadro 

de pessoal do regime geral dò Ministério da Cultura, para 

efeitos de aposentação, com o Número de Agente 00422764. 

ARTIGO 2.°
(Entrada em vigor)

O presente Despacho entra em vigor na data, da sua 

publicação.

Publique-se.
/

Luanda, aos 31 de julho de 2014.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.

GOVERNO PROVINCIAL DE LUANDA

Despacho n.° 3085/14 
dc 6 dc Outubro

Considerando a proposta de Exoneração n.° 26/DPSL/ 

DRH/12 de 29 de Agosto, proveniente da Direcção Provincial 

de Saúde, de acordo com alínea c) do n.° 2 do artigo 14.° do 

Decreto-Lei n.° 12/94, de 1 de Julho;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10 de 29 de Julho, da Lei 
da Organização e do Funcionamento dos Órgãos de 

Administração Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° 

do Estatuto Orgânico do Govemo Provincial, aprovado peio 

Decreto Presidencial n.° 271/11, de 31 de Outubro, deter

mina o seguinte:
1. É Elsa Maria Coelho Aleixo da Palma Mendes, Agente 

n.° 10904323, Médica Interno Geral, exonerada do cargo 

de Directora Geral de Saúde das Quinhentas (500) Casas, 

afecto ao Município de Viana, função para a qual havia sido 

nomeada por Despacho Interno n.° 254/06 de 12 de Julho.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 29 

de Outubro de 2012. — O Governador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento.
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Despacho n.° 3086/14 
dc 6 dc Outubro

Por conveniência de serviço;
* Considerando Proposta de Exoneração n.° 029/GAB. 
DIR/DPAE/GPL/2012, de 20 de Fevereiro, proveniente 
do Gabinete do Director Provincial das Actividades 
Económicas, sobre Paulo Domingos Sebastião, de acordo 
com a alínea a) do n.° I do artigo 14.° do Decreto-Lei 
n.° 12/94, de 1 de Julho, que estabelece o regime jurídico e 
condições de exercício de cargos de Direcção e Chefia;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/1*0, de 29 de Julho — Lei 
da Organização e do Funcionamento dos Órgãos de 
Administração Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° 
do Estatuto Orgânico do Governo Provincial, aprovado 
pelo Decreto Presidencial.n.° 276/11, de 3’1 de Outubro, 
determina o seguinte: ~

l.°  — É Paulo Domingos Sebastião, sob o Agente 
n.°. 00586997, exonerado do cargo de Chefe Secção de 
Inspecção Geral, função a qual havia sido nomeado por força 
do Despacho Interno n.° 808/NE/2006 de 28 de Dezembro.

2.° — Este Despacho entra imediataihente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 24 de 
Abril de 2012. — O Governador, Bento Joaquim Sebastião 
Francisco Bento.

Despacho n.° 3088/14 
de 6 dc Outubro

Considerando o Ofício n.° 101 S/GAB/DPE^q^ 

Director Provincial da Educação, através do qUa| 
previamente o Despacho de desvinculação por refOrni * 
abrigo do n.° 1 do artigo 32.° do Decreto n.° 25 
de 29 de Junho, que define as causas da extinção da 1 ’ 

relí% 
jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alfne 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administra^ 

Local do Estado, conjugado com 0 artigo 9.° do Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova 

Estatuto do Governo Provincial de Luanda, determina
seguinte:

1. ° — É Suzana Augusto, com a categoria de Auxiliar de 

Limpeza Principal, Agente n.° 01067437, desvinculada p« 
reforma, da Direcção Provincial da Educação.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.' 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 17de’ 
Agosto de 2012. — O Governador, Bento Joaquim Sebastim 

Francisco Bento.

Despacho n.° 3087/14 
de 6 dc Outubro

Considerando 0 Ofício n.° 1015/GAB/DPEL/2012, do 
Director Provincial da Educação, através do qual solicita 
previamente 0 Despacho de desvinculação por reforma, ao 
abrigo do n.0’1 do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, que define as causas da extinção da relação 
jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com 0 artigo 9.° do Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova 0 
Estatuto do Govemo Provincial de Luanda, determina 0 
seguinte:

L°—E Daniela Jeremias, com a categoria de Auxiliar de 
Limpeza Principal, Agente n.° 01067555, desvinculada por 
reforma, da Direcção Provincial da Educação.

2.° — Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 17 de 
Agosto de 2012. — O Governador, Bento Joaquim Sebastião 
Francisco Bento.

Despacho n.° 3089/14
dc 6 dc Outubro

Mediante solicitação da Direcção Provincial da Saúde, 
ao abrigo do artigo 33.° n.° 1 do Decreto n.° 25/91, de29 

de Junho.
O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei^3 
Organização e do Funcionamento dos Órgãos Locais do 

Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto Orgâmc0 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado pelo Decret(l 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina0 

seguinte:
1. É Manuel Alexandre de Ascensão Gonçalves, Técni, 

Superior de Diagnóstico e Terapêutica de 2.a Classe, A©e 
n.° 86578330, desvinculado a seu pedido, do quadro de p 

soai da Direcção Provincial da Saúde de Luanda.
2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.
s28^-

Gabinete do. Governador Provincial de Luanda, a° 

Agosto de 2012. — O Governador, Bento Joaquim 

Francisco Bento.
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Despacho n.° 3090/14
dc 6 dc Outubro

Havendo a necessidade de se aposentar o abaixo men

cionado, em virtude de ter atingido o tempo de serviço, ao 

abrigo do n.° I do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, 

de 29 de Junho, que define as causas da extinção da relação 

juiiuiui uu cmpiego.

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 

Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 

Estatuto do Governo Provincial de Luanda, determina:

1. É Isabel Dácio, com a categoria de Técnica Média 

Principal de 3.a Classe, Agente n.° 00547589, desvinculada 

por reforma, do quadro de pessoal do Governo Provincial 

de Luanda..

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 18 

de Setembro de 2012. — O Governador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3091/14
dc 6 dc Outubro

Havendo a necessidade de se aposentar a abaixo men

cionada, em virtude de ter atingido o tempo de serviço, ao 

abrigo do n.° 1 do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, 

de 29 de Junho, que define as causas da extinção da relação 

jurídica de emprego.

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 

Presidencial n.° 276/11, de. 31 de Outubro, que aprova o 

Estatuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 

seguinte:

1. É Adelina Jamba, com a categoria de Encarregada 

Qualificada, Agente n.° 00553064, desvinculada por reforma, 

do quadro de pessoal do Governo Provincial de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 29 

de Outubro de 2012. — O Governador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3092/14
de 6 dc Outubro

Considerando o Oficio n.° 0615/GAB/DP/2012, de 3 de 

Maio de 2012, do Director Provincial da Direcção Provincial 

dà Educação de Luanda, através do qual solicita previamente 

o Despacho de desvinculação por reforma, ao abrigo do 

define as causas da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 

Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 

Estatuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 

seguinte:

1. ° — É Miranda Gika Mbimbi Manuel, com a categoria 

de Encarregado Qualificado, Agente n.° 10364849, desvin

culado por refonna, da Direcção Provincial da Educação. .

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 10 de 

Julho de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim Sebastião 

Francisco Bento.

Despacho n.° 3093/14
dc 6 dc Outubro

Considerando o Oficio n.° 1586/GAB/DPEL/2013, de 14 

de Outubro de 2013 do Director Provincial da Educação de 

Luanda, atraVés do qual solicita previamente o Despacho de 

desvinculação por reforma, ao abrigó do n.° 1 do artigo 32.° 

do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 

da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° , 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 

do Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 

Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 

seguinte:

1. É Luzia Luanda, com a categoria de Auxiliar 

Administrativa Principal, Agente n.° 10319493, desvinculada 

por reforma da Direcção Provincial da Educação de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete- do Govemador Provincial de Luanda, aos 10 

de Dezembro de 2013. — O Govemador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento.
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Despacho n.° 3094/14 
• dc 6 dc Outubro

Despacho n.° 3096/14 
dc 6 dc Outubro

Considerando o Ofício n.° 1586/GAB/DPEL/2013, de 14 
de Outubro de 2013 do Director Provincial da Educação de 
Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 
desvinculação por refonna, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, detennina o 
seguinte:

1. É João de Oliveira, com-a categoria de Encarregado 
Qualificado, Agente n.° 10378923, desvinculado por reforma 
da Direcção Provincial da Educação de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 10 
de Dezembro de 2013. — O Govemador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3095/14 
de 6 de Outubro

^4»

Considerando o Oficio n.° 1586/GAB/DPEL/2013, de 14 
de Outubro de 2013 do Director Provincial da Educação de- 
Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) do 
artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigb 9.° do Estatuto 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina’o 
seguinte:

1. E Mazuzi Pedro Emanuel, com a categoria de Técnico 
de 2.a Classe, Agente n.° 06281840, desvinculado por 
reforma da Direcção Provincial da Educação de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 10 
de Dezembro de 2013. — O Govemador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

Considerando o Oficio n.° 1586/GAB/DPEl/20]3 

de Outubro de 2013 do Director Provincial da Edi. 
Luanda, através do qual solicita previamente o Despac^ 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° ] <j0 art- 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define * 

ascafe' 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alínç 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho 
Organização e Funcionamento dos Órgãos ^a Administra^. 

Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatut* 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado por Dec 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina 
seguinte:

1. É Feliciana João Almeida, com a categoria de Operárii 

Qualificada, Agente n.° 06284004, desvinculada por refornt 
da Direcção Provincial da Educação de Luanda.

2. Este Qespacho entra imediatamente em vigor 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aoslí 
de Dezembro de 2013. — O Governador, Bento Joaqui* 

Sebastião Francisco Bento.

• ------------------------------------- . '

Despacho n.° 3097/14
dc 6 dc Outubro

Considerando o Oficio n.° 1586/GAB/DPEL/2OI3,dell 
de Outubro de 2013 do Director Provincial da Educação^ 
Luanda, através do qual solicita previamente o Despachotk 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32. 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 

da extinção da relação jurídica de emprego;
O Governador Provincial, nos termos da alínea «I 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho —- Le'^ 

Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administrai31 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatvt 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decr^ 
Presidencial n.°-276/11, de 31 de Outubro, detennina 

seguinte:
1. É Mariana João, com a categoria de AuX’*iar 

Limpeza Principal, Agente n.° 10359305, desvinculada 
reforma da Direcção Provincial da Educação de Luand‘

2. Este Despacho entra imediatamerite em vigoi- 

Publique-se.
aoS 10

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, 
de Dezembro de 2013. — O Governador, Bento J°a

Sebastião Francisco Bento.
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Despacho n.° 3098/14
dc 6 dc Outubro

Considerando o Oficio n.° 1586/GAB/DPEL/2013, de 14 

de Outubro de 2013 do Director Provincial da Educação de 

Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 

desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° 

da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 

do Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 

Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 

seguinte:

1. É Eduardo Morais, com a categoria de Encarregado 

Qualificado, Agente n.° 11187846, desvinculado por reforma 

da Direcção Provincial da Educação de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 10 

de Dezembro de 2013. — O Governador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3099/14
dc 6 dc Outubro

Considerando o Oficio n.° I586/GAB/DPEL/2013, de 14 

de Outubro de 2013 do Director Provincial da Educação de 

Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 

desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo.32.° 

do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 

da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 

do Govemo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 

Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 

seguinte:

í. É Marta Kanzenge, com a categoria de Operária 

Qualificada de 2.a Classe, Agente n.° 06283855, desvin

culada por reforma da Direcção Provincial da Educação 

de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publiqúe-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 10 

de Dezembro de 2013. — O Governador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3100/14
dc 6 dc Outubro

Considerando o Oficio n.° 1586/GAB/DPEL/20I3, de 14 

de Outubro de 2013 do Director Provincial da Educação de 

Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 

desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo-32.° 

da extinção da relação jurídica de empregò;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, conjugado com ó artigo 9.° do Estatuto 

do Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 

Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 

seguinte:

1. É Eduardo Cassala Miguel, com a categoria de 

Encarregado Qualificado, Agente n.° 08663600, desvin

culado por reforma da Direcção Provincial da Educação 

de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos [...] 

de [...] de 2013. — O Governador, Bento Joaquim Sebastião 

Francisco Bento.

Despacho ri.° 3101/14
dc 6 dc Outubro

Considerando o Oficio n.° 1586/GAB/DPEL/2013, de 14 

de Outubro de 2013 do Director Provincial da Educação de 

Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 

desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° 

do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 

da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 

do Govemo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 

Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 

seguinte:

1. É Maria Rosa, com a categoria de Operária Qualificada 

de 2.a Classe, Agente n.° 06283743, desvinculada por 

reforma da Direcção Provincial da Educação de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 10 

de Dezembro de 2013. — O Governador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento.
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n \ oiííh/m Despacho n.° 3104/14Despacho n.°3102/14 dcódcOutubro
dc 6 dc Outubro

Considerando o Oficio n.° 1586/GAB/DPEL/2013, de 14 Considerando o Oficio n.» 1586/GAB/DPEL/20|3 
de Outubro de 2013 do Director Provincial da Educação de de Outubro de 2013 do Director Provincial da EduCa
Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de Luanda, átravés do qual solicita pieviamente o Despa

desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° ] dn 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as e 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial, nos termos- da a|jn a 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administ *° 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Es^1 

do Governo Provincial de Luanda, aprovado por Dec 
Presidencial n.° 276/11, de 3 I de Outubro, deternij^p 
seguinte: * f

1. É Esperança Eduardo, com a categoria de Auxiliarr 

Limpeza Principal, Agente n.° 08654356, desvinculadap; 
reforma da Direcção Provincial da Educação de Luanda

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos I; 
de Dezembro de 2013. — O Governador, Bento Joa^ 

Sebastião Francisco Bento.

desvinculação por refonna, ao abrigo do n.° I do artigo 32.° 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:

1. É Esperança Mateus Cristóvão, com a categoria de 
Auxiliar de. Limpeza Principal, Agente n.° 01418948, des
vinculada por reforma da Direcção Provincial da Educação 
de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 10 
de Dezembro de 2013. — O Govemador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3103/14
dc 6 dc Outubro

Considerando o Oficio n.° 1586/GAB/DPEL/2013, de 14 
de Outubro de 2013 do Director Provincial da Educação de 
Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 
desvinculação por refonna, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas • 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos.Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:

1. E Maria Adriana Manuel Bartolomeu, com a categoria 
de Auxiliar de Limpeza Principal, Agente n.° 08661161, des
vinculada por reforma da Direcção Provincial da Educação 
de Luanda.

2, Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 10 
de Dezembro de 2013. — O Governador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3105/14
dc 6 dc Outubro

!

Considerando o Oficio n.° 1586/GAB/DPEL/2013,del: 
de Outubro de 2013 do Director Provincial da Educaçàoè^ 
Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho^ 

desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as can^ 

da extinção da relação jurídica de emprego;
O Governador Provincial, nos termos da alínea 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Leifc 

Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administra^- 

Local do Estado, conjugado com o artigo 9.? do Esta 

do Governo Provincial de Luanda, aprovado por 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, detenin11 

seguinte:
1. É Marcela Domingos, com a categoria de Aux’1’ 

Limpeza Principal, Agente n.° 08644398, desvincula^ d 

reforma da Direcção Provincial da Educação de Lua
2. Este Despacho entra imediatamente em vigof

' I
Publique-se.

da a°s d
Gabinete do Governador Provincial de Luan j 

de Dezembro de 2013. — O Governador, Bento

Sebastião Francisco Bento.
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Despacho n." 3106/14
dc 6 dc Outubro

Considerando o Oficio n.° 1586/GAB/DPEL/20I3, de 14 

Outubro de 2013 do Director Provincial da Educação de 

landa, através do qual soljcita previamente o Despacho de 

svinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.°

Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 

extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 

artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

•ganização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

>cal do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 

i Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 

esidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 

guinte:

1. É Engrácia João, com a categoria de Operária 

ualificada de 2.a Classe, Agente n.° 06283520, desvin- 

ilada por reforma da Direcção Provincial da Educação.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 10 

i Dezembro de 2013. — O Governador, Bento Joaquim 

'bastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3107/14
dc 6 dc Outubro

Considerando o Oficio n.° 1586/GAB/DPEL/2013, de 14 

j Outubro de 2013 do Director Provincial da Educação de 

uanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 

^svinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° 

3 Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 

a extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e)

3 artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

rganização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

ocal do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 

o Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 

residencial n.0’276/11, de 31 de Outubro, determina o- 

íguinte:

1. É Maria da Conceição António, com a categoria de 

.uxiliar de Limpeza Principal, Agente n.° 08647623, des- 

inculada por reforma da Direcção Provincial da Educação 

e Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se. v

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 10 

e Dezembro de 2013. — O Governador, Bento Joaquim 

ebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3108/14
dc 6 dc Outubro

Considerando o Oficio n.° 1586/GAB/DPEL/2013, de 14 

de Outubro de 2013 do Director Provincial da Educação de 

Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 

desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° 

do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 

da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatiito 

do Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 

Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 

seguinte:

1. É Domingas Sebastião Paulo, com a categoria de 

Auxiliar de Limpeza Principal, Agente n.° 10985020, des

vinculada por reforma da Direcção Provincial da Educação 

de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 10 

de Dezefnbro de 2013. — O Governador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3109/14
de 6 dc Outubro

Considerando o Oficio n.° 1586/GAB/DPEL/2013, de 14 

de Outubro de 2013 do Director Provincial da Educação de 

Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 

desvinculação pór reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° 

do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 

da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos’ termos da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 

do Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 

Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 

seguinte:

1. É Maria da Conceição Sebastião Bernardo, com a 

categoria de Operária Qualificada de 2? Classe, Agente 

n.° 06283980, desvinculada por reforma da Direcção 

Provincial da Educação de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 10 

de Dezembro de 2013. — O Governador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento.
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Despacho n.° 3110/14
dc 6 dc Outubro

Considerando o Ofício n.° 1586/GAB/DPEL/2013, de 14 
de Outubro dé 2013 do Director Provincial da Educação de 
Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.°

da extinção da relação jurídica de emprego;
O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 
do Govemo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:

1. É Domingos Pedro Guedes Neto, com a categoria de 
Encarregado Qualificado, Agente n.° 11890340, desvin
culado por reforma da Direcção Provincial da Educação 
de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 10 
de Dezembro de 2013. — O Governador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3111/14
de 6 dc Outubro

Despacho n.° 3112/14
dc 6 dc Outubro

. ■ . • 
Considerando o Oficio n.° 1586/GAB/Dpp,

de Outubro de 2013 do Director Provincial d i 

Luanda, através do qual solicita previamente0 n, i 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n ° i j

■

MM i^MMÀMCM li.------ •, MM — S Mm OU1U1V, *

da extinção da relação jurídica de emprego;
O Governador Provincial, nos termos da l< 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julh0 
Organização e Funcionamento dosórgãos daAdnf 
Local do Estado, conjugado com o artigo 90 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado pora” 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, deter? 
seguinte: j

1. É Cristina Mateus António, com a categoriade^ 

de Limpeza Principal, Agente n.° 08629909, desvia 
por reforma da Direcção Provincial da Educação de?

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor. 
Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda,s 
de Dezembro de 2013. — O Governador, Bento k 

Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3113/14 
dc 6 dc Outubro

j
Considerando o Ofício n.° 1586/GAB/DPEL/20I3;L

Considerando.o Ofício n.° 1586/GAB/DPEL/2013, de 14 
de Outubro de 2013 do Director Provincial da Educação de 
Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos, da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n;° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:

. L E Maria João Bernardo, com a categoria de Encarregada 
Qualificada, Agente n.° 06260860, desvinculada por reforma 
da Direcção Provincial da Educação de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se. ’/

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 10 
de Dezembro de 2013. — O Governador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

de Outubro de 2013 do Director Provincial da Educaçe
Luanda, através do qual solicita previamente o Despiu 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 doartifi^ 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define a$v° 

a 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da ali^ 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Admiro 

Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° 0
do Governo Provincial de Luanda, aprovado põr 
Presidencial n.° 276/1.1, de 31 de Outubro, deterá .

seguinte: ,.e
. He Pí°* '

1. E Maria Filipe Jacinto, com a categoria
do XII Grupo, Agente n.° 00945717, desV’nCl\e 
reforma da Direcção Provincial da Educação de t 

m Vl2^’
2. Este Despacho entra imediatamente em

Publique-se. • 1 t J
ri I uan^’

Gabinete do Governador Provincial de 
de Dezembro de 2013. — O Governador, BctJÍ

Sebastião Francisco Bento.
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Despacho n.° 3114/14
dc 6 dc Outubro

Considerando o Oficio n.° 1586/GAB/DPEL/2013, de 14 

Dutubro de 2013 do Director Provincial da Educação de 

mda, através do qual solicita previamente o Despacho de 

vinculação por reforma, ao abrigo do n.° I do artigo 32.° 

Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 

sxtinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 

artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
*anização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

:al do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 

Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 

:sidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 

;uinte:
1. É Cecília Isabel Justino, com a categoria de Auxiliar 

Limpeza Principal, Agente n.° 08657596, desvinculada

• reforma da Direcção Provincial da Educação de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 10 

Dezembro de 2013. — O Govemador, Bento Joaquim 

bastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3115/14
dc 6 dc Outubro

Considerando o Ofício n.° 1586/GAB/DPEL/2013, de 14 
Outubro de 2013 do Director Provincial da Educação de 
anda, através do qual solicita previamente o Despacho de 
svinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° 
Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 
extinção da relação jurídica de emprego;
O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

ganização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

cal do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 
Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 

3sidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 

*uinte:
1. É Maria da Conceição António Boa, com a categoria 

Auxiliar dé Limpeza Principal, Agente n.° 10410236, des- 

iculada por reforma da Direcção Provincial da Educação 
Luanda.
2. Este Despacho entra imediatamenté em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda,^ aos 10 
Dezembro de 2013. — O Governador, Bento Joaquim 

bastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3116/14
dc 6 dc Outubro

Considerando o Oficio n.° I586/GAB/DPEL/2013, de 14 

de Outubro de 2013 dó Director Provincial da Educação de 

Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 

desvinculação por reforma, ao abrigo do n,° 1 do artigo 32.° 

do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 

da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 

do Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 

Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 

seguinte:
1. É Conceição Mateus Manuel, com a categoria de 

Auxiliar de Limpeza Principal, Agente n.° 06666734, 

desvinculada por reforma da Direcção Provincial da 

Educação de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em* vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 10 

de Dezembro de 2013. — Ò Governador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento.
I

Despacho n.° 3117/14
dc 6 dc Outubro

Mediante solicitação da Direcção Provinciaída Educação, 

ao abrigo do artigo 46.° do Decreto n.° 33/91, de 26 de Julho;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

Organização e do Funcionamento, dos Órgãos Locais do 

Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto Presidencial 

n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o Estatuto Orgânico 

do Governo Provincial de Luanda, determina o seguinte:

1. É Francisco Domingos João, Escriturário-Dactilógrafo, 

Agente n.° 00663108, demitido por abandono de lugar, 

do quadro de pessoal da Direcção Provincial da Educação 

(Escola Primária n.° 6009).

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

.Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 29 

dexOutubro de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento.
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Despacho n.° 3118/14
. dc 6 dc Outubro

Considerando a carta datada de 23 de Agosto 2012, atra
vés da qual solicita promoção automática, de acordo com o 

artigo 24.° Decreto-Lei n.° 12/94, de 1 de Julho;
O Governador Provincial, nos termos do artigo 20.°

* da Lei n.° 17/10 de 29 de Julho, da Lei da Organização 
e do Funcionamento dos Órgãos de Administração Local 

do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto Orgânico 

do Governo Provincial, aprovado pelo Decreto Presidencial 

n.° 271/11, de 31 de Outubro, determina o seguinte:
1. É Luísa de Oliveira Gomes da Silva e Rocha, com 

a categoria de Técnica Média Principal de 3.a Classe, 

Agente n.° 00588111, colocada na Direcção Provincial das 

Actividades Económicas, provida à categoria de Técnica 

Média Principal de 1 .a Classe.

t 2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se. .

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 12 

de Setembro de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3120/14 
dc 6 dc Outubro

Mediante solicitação do MÁT, ao abrig0 - 
Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho; °at%b

O Governador Provincial, nos termn‘^S (L 
do artigo 19.° da Lèi n.° 17/10, de 29 de j n?

x a. ....... ........ ulhM

Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estat 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outuhm 

uro’ detep seguinte:
1. ° — É Nazaré Simão F. Ngula, Professorad0| 

do Ensino Secundário Diplomada do 8.° Escalào 
n.° 10345651, transferida do quadro de pessoal daj 
Provincial da Educação de Luanda para a súa co 
Huíla.

2. °— Este Despacho entra imediatamente em 
Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda,a* 
Abril de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim^ 

Francisco Bento.

jt

Despacho n.° 3119/14 
de 6 de Outubro

Considerando a carta datada de 7 de Agosto de 2012, 
subscrita pela abaixo mencionada, através da qual solicita 

promoção automática proveniente da Direcção Provincial 
de Saúde, de acordo com alínea a) do n.° 2 do artigo 24.? do 
Decreto-Lei n.° 12/94, de 1 de Julho;

O Govemador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 
Lei n.® 17/10 de 29 de Julho, da Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos de Administração Local do 

Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto Orgânico do 

Governo Provincial, aprovado pelo Decreto Presidencial 

n.° 271/11, de 31 de Outubro, determina o seguinte:
1. É Elsa Maria Coelho Aleixo da Palma Mendes, Agente 

n.° 10904323, Médica Interno Geral, colocada ha Repartição 

Municipal de Saúde de Viana, provida a categoria de Médica 
Complementar II.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 29 

de Outubro de 2012. — O Governador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento,

Despacho n.° 3121/14 
dc 6 dc Outubro

Mediante solicitação do MAT, ao abrigo do artigo:. 
Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho; -e

O Govemador Provincial, nos termos da alr-g 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho -1., t
Organização e do Funcionamento dos Órgãos Lor 
Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 0^ 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado pdo^ 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, detete • 
seguinte:

1. É Dora Cláudia Chambunga, Professora^ 
do Ensino Secundário, Diplomada do 5.° Escalão,* 
n.° 11541696, colocada no quadro de pessoal da D*g 

Provincial da Educação de Luanda.
2. Este Despacho entra imediatamente em vig°r* 

Publique-se. . ■ 
Gabinete do Governador Provincial de Luanda,^

Agosto de 2012.— O Governador, Bento Joaqu^1 

Francisco Bento.

g 
fl 
^St 

doartiS0'0 
rç

Despacho n.° 3122/14 
dc'6 dc Outubro

Mediante solicitação do MAT, ao abrigo 
Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho;

O Governador Provincial, nos termos 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de
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Janização e do Funcionamento dos Órgãos Locais do 

ado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto Orgânico 
Governo Provincial de Luanda, aprovado pelo Decreto 
sidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
uinte:
J. É Gervásio Serafim Canganjo, Professor do II Ciclo 

Ensino Secundário, Diplomado do 7.° Escalão, Agente 
11438337, colocado no quadro de pessoal da Direcção 
vincial da Educação de Luanda.
2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 22 de 
osto de 2012. — O Governador, Bento Joaquim Sebastião 

rncisco Bento.

Despacho n.°.3123/14
dc 6 dc Outubro

Mediante solicitação do MAT, ao abrigo do artigo 29.° do 

ereto n.° 25/91, de 29 de Junho;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 

artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
*anização e do Funcionamento dos Órgãos Locais do 

ado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto Orgânico 

Governo Provincial de Luanda, aprovado pelo Decreto 

sidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 

;uinte:
1. É Edna Lapoto Hidipovano Hilário Mudiambo, 

Tessora do II Ciclo do Ensino Secundário, Diplomada do 

Escalão, Agente n.° 11066367, colocada no quadro de pes- 

1 da Direcção Provincial da Educação de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 22 de 

osto de 2Ò12. — O Governador, Bento Joaquim Sebastião 

incisco Bento.

Despacho n.° 3124/14 
dc 6 dc Outubro

Mediante solicitação do Govemo Provincial de Benguela, 
abrigo do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho; 
O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
^anização e do Funcionamento dos Órgãos Locais do 

ado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto Orgânico 
Govemo Provincial de Luanda, aprovado pelo Decreto 
sidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
;uinte:

1. É Augusta Fernanda da Veiga Moreira, Professora do 
1 Ciclo do Ensino Secundário, Djplomada do 4.° Escalão, 
Agente n.° 05524660, colocada no quadro de pessoal da 
Direcção Provincial da Educação de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 28 de 
Agosto de 2012. — O Governador, Bento Joaquim Sebastião 

Francisco Bento.

Despacho n.° 3125/14 
de 6 dc Outubro

Mediante solicitação do Govemo Provincial do 
Kwanza-Sul, ao abrigo do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo I9.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e do Funcionamento dós Órgãos Locais do 
Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto Orgânico 
do Govemo Provincial de Luanda, aprovado pelo Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:

1. ° — É Adelaide Joaquim Lourdes, Técnica de 
Enfermagem de 3.a Classe, Agente n.° 10950085, colocada 
no quadro de pessoal da Direcção Provincial da Saúde de 
Luanda;

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publiqúe-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 29 
de Outubro de 2012. — O Governador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento. .

Despacho n.° 3126/14 
dc 6 dc Outubro

Mediante solicitação do interessado, ao abrigo do 
artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e do Funcionamento dos Órgãos Locais do 

Estado, conjugado com o arfigo 9.° do Estatuto Orgânico 
do Govemo Provincial de Luanda, aprovado pelo Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:

1. ° — É Carlitos José Vunge, Enfermeiro Geral do

2.°  Escalão, Agente n.° 11137660, colocado no quadro de 
pessoal da Direcção Provincial da Saúde de Luanda.

2. ° — Este Despacho entra imediatamehte em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 24 de 
Abril de 2012. — O Governador, Bento Joaquim Sebastião 

Francisco Bento.
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Despacho n.° 3127/14
dc 6 dc Outubro

Mediante solicitação do MAT, áo abrigo do artigo 29.° do 
Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho;

O Governador Provincial, nos terrtios da alínea e) 
do artigo' 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e do Funcionamento dos Órgãos Locais do 
Lstauo, conjugauo com o artigo ao Esiaiuio orgânico 
do Govemo Provincial de Luanda, aprovado pelo Decreto 
Presidencial n.° 276/11* de 31 de Outubro, determina o 
seguinte: ' k '

1. ° — É.Marta Napumo Samuel Nachiusse, Auxiliar 
Técnica de Diagnóstico e Terapêutica de 3.a Classe, Agente 
n.° 87212110, colocada no quadro de pessoal da Direcção 
Provincial da Saúde de Luanda.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.
Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 24 de 
Abril de 2012. — O Governador, Bento Joaquim Sebastião 
Francisco Bento.

—-------------------—

1. ° — É Luísa Sara Narciso, Enferm • *
3.° Escalão, Agente n.° 11001942, colocad^S’ 
pessoal da Direcção Provincial da Saúde de^

2. ° — Este Despacho entra imediatamenie 
Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial Ha i■ QeLu^

Francisco Bento.
1

e

Ê

aS;(

Despacho n.° 3130/14 
dc 6 dc Outubro

Mediante solicitação do MAT, ao abrigo do 
Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho;

O Governador Provincial, nos termos da i
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho J 

Organização e do Funcionamento dos Órgãos U, 
Estado, conjugado com o artigo 9.° do EstatutoQ 
do Govemo Provincial de Luanda, aprovado peloi 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, dete^ 

seguinte:

Despacho n.° 3128/14 
dc 6 dc Outubro

Mediante solicitação do MAT, ao abrigo do artigo 29.° do 
Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e do Funcionamento dos Órgãos Locais do 
Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto Orgânico 
do Govemo Provincial de Luanda, aprovado pelo Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de*31 de Outubro, determina o 
seguinte’:

1. ° — É Maria da Graça Pitra, Enfermeira Geral do 
l.° Escalão, Agente n.° 88237916, colocada no quadro de 
pessoal da Direcção Provincial da Saúde de Luanda.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor. 
Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 24 de 
Abril de 2012. — O Governador, Bento Joaquim Sebastião 
Francisco Bento.

Despacho n.° 3129/14
dc 6 de Outubro

t

Mediante solicitação da interessada, ao abrigo do 
artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e do Funcionamento dos Órgãos Locais do 

Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto Orgânico 
do Govemo Provincial de Luanda, aprovado pelo Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 3 1 de Outubro, determina o 
seguinte:

1. ° — É Isabel Ezequiel Baptista Francisco, Enfc 
Auxiliar do 4.° Escalão, Agente n.° II385233, o: 
no quadro de pessoal da Direcção Provincial da Si 
Luanda. e

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vb

Publique-se. >
r

Gabinete do Governador Provincial de Luanda,^ 
Abril de 2012. — O Governador, Bento Joaquim 
Francisco Bento. r<

___________ 51

Despacho n.° 3131/14 (
dc 6 dc Outubro

Mediante solicitação da interessada, ao abrigo doM 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho;

O Governador Provincial, nos termos da ali 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho-‘j 
Organização e do Funcionamento dos Órgãos 

Estado, conjugado com o artigo 9? 
dò Governo Provincial de Luanda, 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de

i

seguinte:
1. ° — É Ermelinda Maria Luembe Zacarias, EM 

Geral do 1.° Escalão, Agente n.° 11712502, coloca 
dro de pessoal da Direcção Provincial da Saúde

2. ° — Este Despacho entra imediatamente en1

Publique-se. |
Gabinete do Governador Provincial de ^uan^’^ 

Abril de 2012. — O Governador, Bento Joaqi'1"' 

Francisco Bento.

do Estatuto vt 
aprovado pe'° 
Outubro, detelt
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Despacho n.° 3132/14
dc 6 dc Outubro

I
'Mediante solicitação do MAT, ao abrigo do artigo 29.° do' 

ereto n.° 25/91, de 29 de Junho;

O Governador Provincial, nos termos da aíineã e) 
íartigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

ganização e do Funcionamento dos Órgãos Locais do 

;âdo, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto Orgânico 

Governo Provincial de Luanda, aprovado pelo Decreto 

jsidenciál n.° 276/1’J, de 31 de Outubro, determina o 

'uinte:
1. ° — É Elisa Catarina Newala Gabriel, Auxiliar 

cnica de Diagnóstico e Terapêutica de 1 .a Classe, Agente 

09089361, colocada no quadro de pessoal da Direcção 

jvincial da Saúde de Luanda.

; 2.° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 24 de 

Iril de 2012. — O Governador, Bento Joaquim Sebastião 

qncisco Bento.

—

Despacho n.° 3133/14 
dc 6 dc Outubro

Mediante solicitação do MAT, ao abrigo do artigo 29.° do 

icreto n.° 25/91, de 29 de Junho;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 

; artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

ganização e do Funcionamento dos Órgãos Locais do 

tado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto Orgânico 

, Governo Provincial de Luanda, aprovado pelo Decreto 

esidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 

guinte:

; 1.° — É Adelina Catarina Kieko Buanga Yoba, Enfermeira 

irai do l.° Escalão, Agente n.° 11647443, colocada no qua- 

3 de pessoal da Direcção Provincial da Saúde de Luanda.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 24 de 

jril de 2012. — O Governador, Bento Joaquim Sebastião 

ancisco Bento.

Despacho n.° 3134/14 
dc 6 dc Outubro

Mediante solicitação do MAT, ao abrigo do artigo 29.° do 

icreto h.° 25/91, de 29 de Junho;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 

* artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

ganização e do Funcionamento dos Órgãos Locais do 

itado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto Orgânico 

i Governo Provincial de Luanda, aprovado pelo Decreto 

esidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 

guinte:

1. ° — É Bernarda Chilongo David, Professora dó II Ciclo 

do Ensino Secundário Diplomada do 7.° Escalão, Agente 

n.° 07689571, colocada no quadro de pessoal da Direcção 

Provincial da Educação de Luanda.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 24 de 

Abril de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim Sebastião 

Francisco. Bento.

Despacho n.° 3135/14 
dc 6 dc Outubro

Mediante solicitação do MAT, ao abrigo do artigo 29.° do 

Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

Organização e do Funcionamento dos Órgãos Locais do 

Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto Orgânico 

do Governo Provincial de Luanda, aprovado pelo Decreto 

Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 

seguinte:

1. ° — É Carlos Jaime, Enfermeiro Geral do 4.° Escalão, 

Agente n.° 09010773, colocado no quadro de pessoal da 

Direcção Provincial da Saúde de Luanda.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 24 de 

Abril de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim Sebastião 

Francisco Bento.

Despacho n.° 3136/14 
dc 6 dc Outubro

Mediante solicitação do MAT, ao abrigo do artigo 29.° do 

Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

Organização e do Funcionamento dos Órgãos Locais do 

Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto Orgânico 

do Governo Provincial de Luanda, aprovado pelo Decreto 

Presidencial n.° 276/11; de 31 de Outubro, determina o 

seguinte:

l .° — É Júlia Yayi blgasedi, Enfermeira Graduada do

1.°  Escalão, Agente n.° 88250928, colocada no quadro de 

pessoal da Direcção Provincial da Saúde de Luanda.

2.°  — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 24 de 

Abril de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim Sebastião 

Francisco Bento.
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Despacho n.° 3137/14
dc 6 dc Outubro

Mediante solicitação do MAT, ao abrigo do artigo 29.° do 
Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e do Funcionamento dos Órgãos Locais do 

iisiaúo, conjugado com o artigo v? uo Estatuto Orgânico 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado pelo Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:

l.° — É Firmino Savita Cheia, Auxiliar Técnico de

----------------- --—
1. ° — É Ana Cláudia Rodrigues Vela, £ p “ 

do 1.° Escalão, Agente n.° 87230467, colocada^ 

pessoal da Direcção Provincial da Saúde de
2. ° — Este Despacho entra imediatament

leW
Publique-se. y

Gabinete do Governador Provincial de Luand

Francisco Bento.

Despacho n.° 3140/14
dc 6 dc Outubro

•ji

•ç

Diagnóstico e Terapêutica de 3.a Classe, Agente n.° 12276612, 
colocado no quadro de pessoal da Direcção Provincial da 
Saúde de Luanda.

2.°  — Este Despacho entra imediatãmente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 24 de 
Abril de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim Sebastião 
Francisco Bento.

Despacho n.° 3138/14 ,
dc 6 dc Outubro

Mediante solicitação do MAT, ao abrigo do artigo 29.° do 
Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e do Funcionamento dos Órgãos Locais do 

Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto Orgânico 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado pelo Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:

l-° — É Carlos José Kilende, Enfermeiro Geral do 

2.° Escalão; colocado no quadro de pessoal da Direcção 
Provincial da Saúde de Luanda.

2.°— Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 25 de 
Abril de 2012. — O Governador, Bento Joaquim Sebastião 
Francisco Bento.

Despacho n.° 3139/14
dc 6 dc Outubro

Mediante solicitação da interessada, ao abrigo do 
artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo I9.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e do Funcionamento dos Óçgãos Locais do 

Estado, conjugado com o artigo 9:° do Estatuto Orgânico 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado pelo Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:

Mediante solicitação do Governo Provincial do^ 

ao abrigo do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, de29^)

O Governador 'Provincial, nos termos da 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho 

Organização e do Funcionamento dos Órgãos Lo; 

Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 0- 

do Governo Provincial de Luanda, aprovado pelop1 

Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, deteir 

seguinte:
1. ° — É Flaviana Cayala, Professora do 1 Cl 

Ensino Secundário, Diplomada do 4.° Escalão,! 

n.° 05000051, colocada no quadro de pessoal daDr
e 

Provincial da Educação de Luanda. 0

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vii

Publique-se. e
u

Gabinete do Governador Provincial de Luanda,aus 

Julho de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim 
Francisco Bento. 0

’»aDespacho n.° 3141/14
dc 6 dc Outubro

Mediante solicitação do Ministério da Saúde,aof 

do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junh0’»
O Governador Provincial, nos termos da #• 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho 
Organização e do Funcionamento dos Órgãos L# 
Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 0*^ 

do Governo Provincial de Luanda, aprovado pêlo 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, detertf 

seguinte:
1. ° — É Kuango Malanda, Técnica de

Terapêutica de 2.a Classe, Agente n.° 88351517» 

no quadro de pessoal da Direcção Provincial da 

Luanda. ' ’ JL

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em *

Publiqúe-se.
lo

Julho de 2012. — O Governador, Bento Joaqu"n | 

Francisco Bento.
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Despacho n.° 3142/14
dc 6 dc Outubro

Mediante solicitação do Ministério da Saúde, ao abrigo 

artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 

artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

ganização e do Funcionamento dos Órgãos Locais do 

'ado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto Orgânico 

Governo Provincial de Luanda, aprovado pelo Decreto 

jsidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 

juinte:
1. ° — É Maria Nazaré de Castro Cardoso, Técnica de 

agnóstico e Terapêutica de I ,a Classe, Agente n.° 01333979, 

ocada no quadro de pessoal da Direcção Provincial da 

úde de Luanda.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 13 de 

ho de 2012. — O Governador, Bento Joaquim Sebastião 

ancisco Bento.

Despacho n.° 3143/14
dc 6 dc Outubro

Considerando o requerimento datado de 8 de Agosto 

2012, através do qual solicita licença ilimitada, de acordo 

m o artigo 32.° Decreto-Lei n.° 10/94, de 24 de Junho;

O Governador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 

i n:° 17/10 de 29 de Julho, da Lei da Organização e do 

ncionamento dos Órgãos de Administração Local do 

tado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto Orgânico 

Governo Provincial, aprovado pelo Decreto Presidencial 

’ 271/11, de 31 de Outubro, determina o seguinte:

1. É concedida licença ilimitada a Guiomar dos Anjos 

iptista Torres, com a categoria .de Técnica -Média de

Classe, Agente n.° 10913730, colocada na Biblioteca 

unicipal deste Governo Provincial.

2. A presente licença não pode ser gozada por um período 

èrior a um (1) ano nem superior a dez (10) anos.

3. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 7 

Setembro de 2012. — O Governador, Bento Joaquim 

bastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3144/14 
dc 6 dc Outubro

Considerando a proposta de Nomeação n.° 6/DPFPM/ 

XF/2012 de 16 de Agosto para o cargo de Chefe de Secção 

Ong’s e Instituições Religiosas da Direcção Provincial da 

mília e Promoção da Mulher de Luanda.

O Governador Provincial, nos termos da alíneà e) 

artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

ganização e Funcionamento dos Órgãos Locais do 

Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto Orgânico do 

Governo Provincial de Luanda aprovado através do Decreto 

Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 

seguinte:

1. É Lídia Vissapa Bundo Kossengue, com a categoria de 

Técnica Média de 1 .a Classe, Agente n.° 07795209, nomeada 

em comissão de serviço para exercer o cargo de Chefe de 

.Secção de Ong’s e Instituições Religiosas da Direcção 

Provincial da Família e Promoção da Mulher de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 21 de 

Agosto de 2012. — O Governador, Bento Joaquim Sebastião 

Francisco Bento.

Despacho n.° 3145/14
dc 6 dc Outubro

O Governador da Província de Luanda, no uso das 

faculdades que lhe são conferidas pela alínea d) do n.° 1 do 

artigo 9.°, do Estatuto Orgânico do Govemo da Província 

de Luanda, aprovado pelo Decreto Presidencial n.° 276/11, 

de 31 de Outubro, conjugado com o n.° 3 do Despacho 

Presidencial n.° 21/12, de 23 de Fevereiro, determina o 

seguinte:

1. É Jacob Pinto Moisés, nomeado para em comis

são de serviço exercer o cargo de Director do Gabinete 

de Planeamento e Estatística do Govemo da Província de 

Luanda.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 24 de 

Agosto de 2012. — O Governador, Bento Joaquim Sebastião 

Francisco Bento.

Despacho n.° 3146/14
dc 6 dc Outubro

Convindo atribuir categoria ao professor abaixo descrito 

à luz do Novo Estatuto da Carreira Docente, aprovado pelo 

Decreto n.° 3/08, de 4 de Março;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, da Lei 

da Organização e do Funcionamento dos Órgãos de 

Administração Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° 

do Estatuto Orgânico do Govemo Provincial, aprovado pelo 

Decreto Presidencial n.° 271/11, de 31 de Outubro, deter

mina o seguinte:

1. É Domingos Quessongo, Agente n.° 10313510, nomeado 

para a categoria de professor do Ensino Primário com a cate

goria de Enfermeiro Graduado do 5.° Escalão, do quadro de
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pessoal da Direcção Provincial da- Educação do Governo 
Provincial de Luanda, com efeitos a partir de Fevereiro 
de 2012.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 12 
de Setembro de 2012. — O Governador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3147/14
dc 6 dc Outubro

Ao abrigo do Decreto Presidencial n.° 174/12 de 9 de 
Agosto;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10 de 29 de Julho — Lei da 
Organização e do «Funcionamento dos Órgãos Locais do 
Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto Orgânico 
do Govemo Provincial de Luanda, aprovado pelo Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o

I 
--------- 2*52!^

Despacho n.° 3149/14 
dc 6 dc Outubro

Ao abrigo do Decreto Presidencial n.° 174/12 
O Governador Provincial, nos termos

do artigo 19.° da Lei n'.° 17/ 10 de 29 de jU|^ 

Organização e do Funcionamento dos Ór s

, 4
do Governo Provincial de Luanda, aprovado 
Presidencial n.°-276/11,- de 31 de Outubro 
seguinte: 1 ’

1. ° — É Miguel Lourenço Bernardo, Agenten°o/ 
nomeado a categoria de Assistente Social de 
quadro de pessoal do Governo Provincial de Luanda.

2. °— Este Despacho entra imediatamente em \ 
Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda,"
de Outubro de 2012. — O Governador, Bento 
Sebastião Francisco Bento.

r
seguinte:

1. ° — É Ribeiro Gonga Muondo, Agente n.° 00555784, 
nomeado a categoria de Assistente Social de 2,a Classe, no 
quadro de pessoal do Govemo Provincial de Luanda.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 31 
de Outubro de 2012. — O Governador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n? 3150/14
dc 6 dc Outubro

Ao abrigo do Decreto Presidencial n.° 174/12, de9dei«
O Governador Provincial, nos termos da ah 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10 de 29 de Julho-l 
Organização e do Funcionamento dos Órgãos Lw 
Estado, conjugado com 0 artigo 9.° do Estatuto Oú

Despacho n.° 3148/14 
dc 6 dc Outubro

Ao abrigo do Decreto Presidencial n.° 174/12, de 9 de Agosto;
O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/ 10 de 29 de Julho — Lei da 
Organização e do Funcionamento dos Órgãos Locais do 
Estado, conjugado com 0 artigo 9.° do Estatuto Orgânico 
do Govemo Provincial de Luanda, aprovado pelo Decreto- 
Presidencial n.° 276/11 de 31 de Outubro, determina 0 
seguinte:

l.°  — É Naulila Masisa Femandes Andrade, Agente 
n.° 89241624, nomeada a categoria de Assistente Social de
2.a Classe, no quadro de pessoal do Governo Provincial de 
Luanda.

2.°  — Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 31 
de Outubro de 2012. — O Governador, Bento Joaquim

do Governo Provincial de Luanda, aprovado pelo De 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, deterre 
seguinte:

1.° — É Maria Paulo R. Cristiano, Agente h.° 109! 
nomeada a categoria de Assistente Social de 2.a Cias 
quadro de pessoal do Governo Provincial de Luanda.

2?— Este Despacho entra imediatamente em vif
< 

Publique-se.-

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, 
de Outubro de 2012. — O Governador, Bento h 

Sebastião Francisco Bento. È

Despacho n.° 3151/14 L
dc 6 dc Outubro

Ao abrigo do Decreto Presidencial n.° 174/12, de 9 d*^

O Governador Provincial, nos termos da 1 - 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho " > 
Organização e do Funcionamento dos Órgãos . 
Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuí0 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado pe • 
Presidencial n.° 276/11 de 31 de Outubro,

Sebastião Francisco Bento. seguinte:
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: l.° — É Josefa da Graça Feliciano de Almeida, Agente 

'• 89242109, nomeada a categoria de Assistente Social de 

; Classe, no quadro de pessoal do Goverho Provincial de 

ianda.

I 2.° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

j Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 31 

i Outubro de 2012. — O Governador, Bento Joaquim 

bastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3152/14
dc 6 dc Outubro

j Ao abrigo do Decreto Presidencial n.° 174/12, de 9 deAgosto;

• O Govemador Provincial, nos termos da alínea e)

> artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

fganização e do Funcionamento dos Órgãos Locais do 

►tado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto Orgânico

> Governo Provincial de Luanda, aprovado pelo Decreto 

esidencial il° 276/11, de 31 de Outubro, detennina o 

guinte:

1. ° — É Filomena Carmen Alberto Mulemba, Agente 

? 89242003, nomeada a categoria de Assistente Social de 

1 Classe, no quadro de pessoal do Governo Provincial de 

janda.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 31 

: Outubro de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim 

\bastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3153/14
dc 6 dc Outubro

Ao abrigo do Decreto Presidencial n.° 174/12, de 9 deAgosto;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 

) artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

rganização e do Funcionamento dos Órgãos Locais do 

stado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto Orgânico 

) Governo Provincial de Luanda, aprovado pelo Decreto 

residencial n.° 276/11 de 31 de Outubro, determina o 

tguinte:

1. ° — É Eunice Solange Salvador Pascoal, Agente 

0 89241535, nomeada a categoria de Assistente Social de 

a Classe, no quadro de pessoal do Governo Provincial de 

uanda.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 31 

3 Outubro de 2012. — O Governador, Bento Joaquim 

zbastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3154/14 
dc 6 dc Outubro

Considerando a Proposta de Nomeação n.° 0086/GAB/ 

DP/2006, de 13 de Junho, proveniente do Gabinete do 

Director Provincial da Educação, de acordo com o n.° 1 

do artigo 42.° do Decreto Presidencial n.° 16/11, de 11 

de Janeiro;

O Governador Provincial, nos termos da alínea o) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei 

da Organização e do Funcionamento dos Órgãos de 

Administração Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° 

do Estatuto Orgânico do Governo Provincial, aprovado 

pelo Decreto Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, 

determina o seguinte:

I,° — É Agostinho Pungo Limue, Professor do II Ciclo 

Ensino Secundário* Diplomado do 6.° Escalão, Agente 

n.° 11102324, nomeado para em comissão de serviço exer

cer o cargo de Subdirector Pedagógico da Escola Primária 

n.° 5046, com mais de 1500 alunos, afecto ao Município de 

Viana.

2? — Este Despacho produz efeitos retroactivos a partir 

de 13 de Junho de 2012.

3.°  — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, a 1 

de Novembro de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3155/14 
dc 6 dc Outubro

Por conveniência de serviço;

Considerando Proposta de Nomeação n.° 029/GAB. 

DIR/DPAE/GPL/2012, de 20 de Fevereiro, proveniente 

do Gabinete do Director Provincial das Actividades 

Económicas, sobre Araújp Candangongo Paulo, de acordo 

com os artigos 6.° e 10.° todos do Decreto-Lei n.° 12/94, 

de 1 de Julho, que estabelece o regime jurídico e condições 

de exercício de cargos de Direcção e Chefia.

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10 de 29 de Julho — Lei 

- da Organização e do Funcionamento dos Órgãos de 

Administração Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° 

do Estatuto Orgânico do Governo Provincial, aprovado pelo 

Decreto Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina 

o seguinte:
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1. ° — É Araújo Candangungo Paulo, com a categoria de 

Sub-Inspector de 2.a Classe, Agente n.° 00588269, nomeado 

para em comissão de serviço, exercer o cargo de Chefe de 

Secção de Inspecção Geral do Departamento de Inspecção 

das Actividades Comerciais.
2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 24 de 
Abril de 2012. — O Governador, Bento Joaquim Sebastião 
Francisco Bento.

Despacho n.° 3156/14
dc 6 de Outubro

.Sob proposta do Administrador Municipal de Viana;
O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lçi da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos Locais do 

Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto Orgânico do 
Govemó Provincial de Luanda aprovado através do Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte: .

l.°  — É Esmeraldino Fernando Bernardo Paulo, com 

a categoria de Técnico Superior de 2.a Classe, Agente 
n.° 86618146, nomeado para ém comissão de serviço exer
cer o cargo de Administrador Municipal-Adjunto para a 
Área Técnica.

2.°  Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador da Província de Luanda, aos 
25 de Abril de 2012. — Õ Governador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3157/14 
dc 6 dc Outubro

■ Por conveniência de serviço tendo em cOnta 

dade de se proceder à nomeação do pessoal ’’ 
u w • porário afecto ao Gabinete do Governador pro. 

acordo com o artigo 8.° do Decreto Presidencial 

de 23 de Maio, conjugado com o artigo |o :̂ 

Presidencial n.° 40/11, de 4 de Março;

O Governador Provincial, nos termos da 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho 

da Organização e do Funcionamento dos ór^ 

Administração Local do Estado, conjugado com Oa; 

do Estatuto Orgânico do Governo Provincial, aprovç 

Decreto Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro 

mina o seguinte:

1. ° — É José Euclides Júlio Alexandre, Técr 

Informática, à categoria de Técnico Médio de 3?( 

nomeado para em comissão de serviço exercer ast 

de Apoio Administrativo do Gabinete do Vice-Gov 

para os Serviços Comunitários.

2. ° — o presente Despacho produz efeitos retroac 

partir de Março de 2012.

3 o — Este Despacho entra imediatamente em vis

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda,aos

Abril de 2012. — O Governador, Bento Joaquim

Francisco Bento.


